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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Travessa Sebastião Valeriano Pagani - Centro - São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000

Telefax: (027) 3742-0215 - Telefone (027) 3742-1066

CNPJ 13.953.742/0001-83


- ERRATA DE PUBLICAÇÃO -

- TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05 - 2020/FMS/PMSDN/ES –

PROCESO DE  DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 05/2020 - FMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1359/2020 - FMS


Ref.: Decreto Nº 4593-R/2020


Do Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 400 frascos de ÁLCOOL GEL 70% DE 500 Ml (insumo), elaborado como complemento na higienização de mãos. Gel a base de alcoóis com largo espectro de ação, tudo, conforme descrição e quantitativos especificados no processo e no termo de referência.  
Do Contratado: Farmácia e Drogaria Nicchio 

Endereço: Avenida Honório Fraga nº 259 – Centro - São Domingos do Norte/ES – CEP.: 29745 -000 

CNPJ: 35.960.939/0001-82

Do Valor e do Pagamento: A presente contratação importa no pagamento de uma de R$ 7.196,00 (Sete Mil Cento e Noventa e Seis  Reais), que será paga em parcela única.

Da Justificativa: A dispensa de licitação para a aquisição dos insumos, objeto do presente termo, justifica-se pela notória especialização, experiência e trabalho da empresa além de ser a mesma a única identificada pelo Setor de Compras como possuidora de capacidade de entrega imediata para suprir a urgência que o caso requer. Vale ressaltar que nenhuma das empresas que venceram certames licitatórios está em condições de entregar devido à falta do produto no mercado. Por fim firmamos o compromisso de dar a publicidade necessária a aquisição. 

Do Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Art. 24, inc. IV e Art. 26 caput. - Lei 13.979/2020 alterada pela MP 926/2020 Art. 4º inciso IV §3º, Art.8º - Decreto 4593-R/2020/ES., Decreto Municipal nº 1.719/2020, Portaria MS nº 188/2020. 

São Domingos do Norte/ES, 06 de abril de 2020. 

______________________________

ROQUE SIQUEIRA GOMES

Presidente da CPL

RATIFICAÇÃO

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Procuradoria Geral, aprovo a realização da despesa, independente de licitação. E declaro como cancelada a publicação do dia 02/04/2020 no DOM/ES - Edição n° 1.487, pág. 191. 

São Domingos do Norte/ES, 06 de abril de 2020. 

________________________________________

           PEDRO AMARILDO DALMONTE

              Prefeito Municipal

